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TERRITORIO FEDERAL CO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PROCURADORIA JURfDICA 

AUTORIZA O PODER EXJ!CO'l'IVO A CRI O SERVIÇO FUNE#Á 

RI O 1-IDNICIPAL. 

O PREFEITO HO'NICIPAL DE UACAPÁ. 

~ , 
Faço saber que a Camara Uunioipal de Maca.pa, decreta e eu sanciono a. seguin-

Art . 11:1 - Fica o Executivo l·Iunicipal , autorizado a cr.lar o Servi.ço Funeruio 

Municj,J)al, destinado a dar assistência à pol)u.la~o de baim l.'enda. do 

viço do liberação, preparação e ent erro do cadáver .• 

"oÍpio com o ser 

Art. 2D .... Os recursos fiDa.neeiros .necessários serão aloca.d s d acordo can 

a legislação orçamentári a em vigor. 

.\ 
Art. 31:1 - Esta Lei entra em vigo:r na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PALÁCI O LA.URINDO DOS SANTOS :BANHA, em~~ de junho de 1990 
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